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Mangaratiba, 	 rnQt0 	de 2024. 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Mangaratiba 

GABINETE DO VEREADOR DORIEDSON THIMOTEO DA COSTA 

INDICAÇÃO N°  346   / 2024 
Expedie para leitws 

S 2-4  Em 

Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a seguinte 
medida em favor de nossa cidade: 

QUE DETERMINE JUNTO AO SETOR COMPETENTE DESSA 
MUNICIPALIDADE QUE SEJA FEITO 0 REFORÇO DA PINTURA DA FAIXA 
DE PEDESTRE, LOCALIZADA NA PRAÇA CENTRAL DE MURIQUI, E 
SINALIZAR COM PLACA DE INDICAÇÃO PARA PASSAGEM DE 
PEDESTRES. 

JUSTIFICATIVA 

No local existe uma faixa de pedestres, porem a mesma se encontra apagada, 
e a falta de sinalização prejudica a travessia e coloca as pessoas que 
atravessam em risco, com o alto fluxo de veículos que transitam pelo local. 


	Page 1

